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O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , nomeado pela Portaria n.° 75/PGJ. de 
19/1/2015, publicada no DOU de 21/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Portaria/PGJ n.° 1.160, de 06/09/2010, publicada no DOU de 10/09/2010, e tendo em 
vista o que consta no procedimento de gestão administrativa n.° 08191.019675/2017-91, 

R E S O L V E : 

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor 
F E R N A N D E S A N T Ô N I O D A S I L V A , ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio 
Técnico Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 728-5, nos termos 
do art. 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, sem prejuízo do Adicional por Tempo de 
Serviço de 13% (treze por cento), bem como da Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada (VPNI) de 2/10 (dois décimos) de FC-05, concedidos administrativamente, e 
6/10 (seis décimos) de FC-02, concedidos em cumprimento ao Mandado de Segurança n.° 
2003.00.2.008758-7, os quais deverão compor os seus proventos de aposentadoria. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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